
 RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO POR DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA 

                                                                                                                                                                                                                            

***1.Solicitação do Gestor para o aditivo indicando o valor/percentual a ser aditivado; 2. Justificativa do  Gestor quanto a necessidade do Aditivo; 3. 

Declaração do Gestor quanto à legalidade do percentual a ser aditivado de acordo com a Lei 8.666/93. 

 

Setor de Origem 

notifica a 

empresa e abre 

prazo de defesa. 

Havendo  defesa ou não o 

setor de origem 

encaminha os autos à 

Procuradoria Federal 

DECCON altera minuta 

e/ou encaminha ao 

Gestor  para  atendimento 

à instrução recomendada 

pela PF ou pelo DCC. 

DCC encaminha ao 

Pró-Reitor de 

Administração para  

autorizar Reforço 

de Empenho . 

Diretor do DCC 

encaminha as vias 

do aditivo ao 

coordenador para 

a coleta das 

assinaturas. 

 

Coordenador 

devolve ao DCC  as 

vias devidamente 

assinadas e 

rubricadas . 

Assistente de Gestão faz 

analise da documentação que 

instruiu o processo, emite a 

Recomendação de  Assinatura, 

colhe assinatura do Diretor do 

DCC e  Reitor. 

DECCON publica o 

Aditivo e altera o 

cronograma. 

DCC envia ao 

Gestor  para 

acompanhamento.  

Se autorizado o 

reforço de 

empenho o Pró-

Reitor encaminha à 

PROPLAN para 

destaque 

orçamentário  

PROPLAN 

encaminha ao DCF 

que após emissão 

do reforço  de 

empenho devolve 

o processo ao DCC  

PF  emite parecer 

favorável  à não 

aplicação das 

penalidades. 

PF  emite parecer 

favorável  à  

aplicação das 

penalidades. 

DCC comunica à 

empresa e 

encaminha ao 

setor de origem. 

DCC notifica a empresa 

para pagar a multa ou 

apresentar recurso. 


